
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

   
 

PRONUNCIAMENTO MINISTERIAL

  
 
 

 
Em conformidade com o disposto no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 ,

combinado com o preceito do art. 27, III, da Instrução Norma7va TCU nº 84, de 22 de abril de 2020, do
Tribunal de Contas da União - TCU, atesto haver tomado conhecimento do conteúdo das contas de 2023 e
das conclusões do Órgão de Controle Interno con7das no Relatório de Avaliação 1509066, no Parecer de
Dirigente do Controle Interno 1509066 e no respec7vo Cer7ficado de Auditoria. Os documentos referem-se
aos atos de gestão e às demonstrações contábeis do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos - MGI - compreendendo os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial em 31 de dezembro
de 2023, as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio
Líquido para o exercício findo de 2023, e as correspondentes notas explica7vas, incluindo o resumo das
principais políticas contábeis, que foram avaliadas com ABSTENÇÃO DE OPINIÃO, em conformidade com os
arts. 7º, 13, III e 20, IV, todos da Instrução Normativa TCU nº 84, de 2020 .

Encaminha-se este Pronunciamento ao Tribunal de Contas da União – TCU, por meio do
sistema e-Contas, com vista ao julgamento de que trata o art. 71, II, da Constituição Federal, e os arts. 14 a
19 da Lei nº 8.443, de 1992 .
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente
ESTHER DWECK 

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Esther Dweck, Ministro(a) de Estado, em 29/05/2024, às
14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8443.htm
https://www.gov.br/defesa/pt-br/arquivos/lai/transparencia_e_prestacao_de_contas/Norma_InTcu84.2020.pdf
https://www.gov.br/defesa/pt-br/arquivos/lai/transparencia_e_prestacao_de_contas/Norma_InTcu84.2020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42377618 e
o código CRC 67A6CAA4.

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 18001.001231/2024-71. SEI nº 42377618
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